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APRESENTAÇÃO 
 
 
 
O Presente Manual tem por objetivo informar às Secretarias e/ou Órgãos do 
Estado do Ceará sobre a sistemática a ser adotada para a celebração de Contratos 
de Gestão com Organizações Sociais. 
 
Esta iniciativa teve por base atender aos questionamentos que vem sendo 
formulados pelos gestores de contratos aos técnicos da COTEF/SEPLAG que, em 
muitos casos, tem ocasionado morosidade nos procedimentos de aprovação dos 
contratos. Além disso, procura enfatizar a importância da definição das metas 
contratuais e o modelo a ser adotado para as suas avaliações. 
 
 
Ticiana da Mota Gentil Parente  
Coordenador  
Coordenadoria de Cooperação Técnico-financeira 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 O QUE É CONTRATO DE GESTÃO?  

 

O Contrato de Gestão é um espécie de ajuste criado pela Lei Federal 9.637, de 
15/05/98, que reúne características dos contratos e convênios tradicionais. Sua 
principal finalidade é à disponibilização de recursos públicos para entidades do Terceiro 
Setor, que obtenham para tanto, a qualificação de Organizações Sociais (OS). 
 

  QUEM PODE SER CONTRATADO? 

O Contrato de Gestão é um instrumento firmado entre um ente do Poder Público e uma 
organização do Terceiro Setor qualificada como Organização Social, objetivando 
formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades relativas 
às suas áreas de atuação. 
 

 Organização Social (OS): qualificação conferida por meio de ato do Poder 
Executivo Estadual às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao 
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à 
cultura, ao trabalho e à educação profissional, à ação social, à saúde e ao esporte, 
conforme especificado na Lei Estadual  nº 14.158 de 01.07.2008 que alterou a 
redação da Lei Estadual nº 12.781 de 30.12.1997. 
 

 Poder Público: é o conjunto dos órgãos com autoridade para realizar os trabalhos 
do Estado, constituído de Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário. 
 

 Órgão Público: é uma unidade com atribuição específica dentro da organização do 
Estado. É composto por agentes públicos que dirigem e compõem o órgão, voltado 
para o cumprimento de uma atividade estatal. 

 
 

 CARACTERISTICAS GERAIS DO CONTRATO DE GESTÃO 
 

 Aspectos legais 
 

Nesse tipo de contrato, as partes têm fins existenciais comuns, atuando em 
convergência para fins específicos em regime de cooperação, não havendo previsão de 
ganho econômico por parte da contratada pela prestação de serviços, que caracteriza o 
gênero “contrato”. Também, não há previsão de pagamento do serviço por parte do 
usuário, que caracteriza a “concessão”.  
 
Por conta dessas características, o valor do repasse só pode contemplar o custo efetivo 
para atendimento das demandas e cumprimento das metas. O Poder Público deve calcular 
o custo per capita do atendimento e repassar verbas de acordo com o volume previsto de 
atendimentos. O Poder Público não pode “sustentar” a Entidade, mas apenas custear os 
serviços públicos por ela assumidos e prestados. 



 
Além disso, a boa técnica jurídica exige que as cláusulas abordem todos os detalhes 
relevantes da atividade em si, especificando metas, objetivos, formas de atuação e 
custos. Essas cláusulas precisam nortear-se pelos princípios constitucionais previstos 
para a Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência), e ainda pelo princípio da economicidade. 
 

 Cláusulas Mínimas  
 
Quando da elaboração do Contrato de Gestão, além da observação dos princípios 
constitucionais, devem ser observados também os seguintes preceitos e itens: 
 

a) Objeto: o objeto do contrato de gestão é a pactuação de resultados entre uma 
parte contratante, o Poder Público e outra parte contratada. Essa cláusula deverá 
contemplar, de forma clara, o contexto institucional do setor de atuação da instituição 
contratada. 

 
b) Objetivo: são objetivos do contrato de gestão, enquanto instrumento de 

implementação de políticas e de gestão: 
 fortalecer a supervisão e os controles setoriais sobre os resultados das políticas 

públicas sob sua responsabilidade; 
 melhorar o processo de gestão da instituição contratada; 
 promover o controle social sobre os resultados esperados e dar-lhes publicidade. 
 

c) Metas: enumeração das metas pactuadas (finais e intermediárias), com seus 
respectivos indicadores de efetividade, eficácia e eficiência. 

 
d) Obrigações da Contratada: deve conter as ações que garantam o 

desenvolvimento institucional contínuo da entidade contratada, relativas à orientação 
estratégica, à otimização de processos organizacionais e à capacitação de pessoas. 
 

e) Obrigações dos Órgãos e/ou Secretarias Supervisoras e Intervenientes: 
deve conter os meios necessários à execução do contrato de gestão a serem providos 
pelos órgãos supervisor e intervenientes, relativos a recursos (financeiros, pessoal, 
patrimônio etc.) e à autonomia de gestão (de pessoal, logística e orçamentário-
financeira). 

 
f) Valor: deve estabelecer o valor a ser alocado durante sua vigência. 
g) Acompanhamento e Avaliação de Resultados: dispõe sobre a sistemática de 

acompanhamento definida relativamente a tipos e periodicidade dos relatórios, níveis de 
cumprimento de metas, auditorias e orientações para revisão e correções de metas ou 
condições. 
 

h) Suspensão: dispõe sobre as condições para suspensão, pelo período necessário 
à melhor adequação ao seu objeto, caso se verifique mudanças substanciais no contexto, 
impossibilitando o alcance das metas. 
 



i) Vigência e Renovação: a vigência é de um ano, podendo ser estendida por 
período a ser determinado pelas partes, mediante termo aditivo que altere cláusulas 
relativas às metas, obrigações das partes e programa de trabalho. Porém, há casos em 
que essa vigência poderá ultrapassar um ano, de acordo com as especificidade do objeto 
do contrato e em comum acordo das partes envolvidas.  

 
j) Publicidade e Controle Social: dispõe sobre a obrigatoriedade, pelo órgão 

supervisor, de publicação, no Diário Oficial do Estado e em outros meios físicos e 
eletrônicos, do contrato de gestão, dos relatórios parciais e finais e dos termos aditivos. 
 

l) Rescisão: dispõe sobre as situações sob as quais o contrato poderá ser 
rescindido a qualquer tempo, relativas ao descumprimento injustificado pela instituição 
de compromissos firmados, ou acordo entre as partes ou, ainda, à prática de 
irregularidades por parte de dirigentes da instituição. 

 
m) Desqualificação & Penalidades: no caso de rescisão do contrato, a instituição 

será desqualificada por iniciativa do órgão supervisor, mediante decreto, e os seus 
dirigentes sujeitar-se-ão, em conjunto ou isoladamente, ao afastamento da função e ou 
às penalidades previstas na legislação pertinente. 
 
As demais cláusulas dos contratos de gestão deverão ser definidas pelo Administrador 
Público responsável ou a autoridade supervisora da área de atuação da entidade. 
 

 Partes Contratantes (interessadas) 
 
São partes do Contrato de Gestão: 
 

a) O Poder Público contratante, representado pela área da Administração Pública 
responsável por alguma atividade citada na Lei Estadual nº 14.158 de 01.07.2008; 
e 

b) A entidade contratada, qualificada como Organização Social pelo Poder Executivo 
Estadual. 

 
 

 DECISÃO DO PODER PÚBLICO DE CELEBRAR O CONTRATO DE GESTÃO 
 
 
A contratação de uma Organização Social para gerenciar e/ou executar uma atividade 
pública mediante um Contrato de Gestão deve ser uma decisão do Administrador Público 
solidamente fundamentada. O Administrador deve, particularmente, justificar a opção 
de realizar a atividade através de terceiros em vez de utilizar Quadro Próprio do 
Governo.  
 
A terceirização de atividades públicas sempre reduz o nível de controle direto do uso 
dos recursos públicos, uma vez que a entidade privada contratada não está sujeita a 
todas as normas e regulamentos previstos para a Administração Pública. 
 



A documentação que demonstra e comprova essa justificativa deve compor 
adequadamente o processo de contratação. 
 
Vale ainda ressaltar, que a dispensa de certame licitatório1 aumenta a responsabilidade 
do Administrador Público em evidenciar a transparência do processo de escolha da 
entidade gerenciadora (OS)2. 
 
 

 AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 
 

 Responsabilidade básica: o órgão público contratante 
 
A Lei define claramente essa responsabilidade, ao prever que a execução do Contrato de 
Gestão celebrado com entidade qualificada como Organização Social será fiscalizada 
pelo órgão ou entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade 
fomentada. 
 
Assim, o responsável pela área do Poder (normalmente um Secretário) é o Administrador 
Público pessoalmente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato de 
Gestão. 
 
Por outro lado, uma vez que o responsável pela área foi designado pelo Chefe do Poder 
Executivo, este também é co-responsável pela prestação dos serviços públicos 
executados sob seu comando, e a fiscalização da execução do ajuste é igualmente sua 
atribuição. 
 

 Responsabilidade final: a Comissão de Avaliação 
 
Os resultados atingidos com a execução do Contrato de Gestão devem ser analisados, 
periodicamente, por Comissão de Avaliação, indicada pela autoridade supervisora da área 
correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e adequada 
qualificação. A Comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo 
sobre a avaliação procedida. 
 
A missão dessa Comissão é monitorar a execução do Contrato de Gestão. Portanto, suas 
atividades não devem se restringir apenas à emissão de um simples relatório conclusivo 
final, já que o monitoramento legalmente previsto implica em um acompanhamento 
permanente e em avaliações parciais freqüentes. Ela deve se aparelhar com recursos 
necessários para esse mister.  
 

 Responsabilidade legal e denúncias 
 

Os responsáveis pela fiscalização da execução do Contrato de Gestão, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens 

                                                 
1 Inciso XXIV do artigo 24 da Lei 8666/93. 
2 Atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 



de origem pública pela entidade gerenciadora (OS), dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará, sob pena de responsabilidade solidária. 
 
 

 ROTEIRO PARA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 
 
A Secretaria ou órgão contratante (do Poder Executivo) elaborará um Termo de 
Referência em que conste o objeto do contrato de gestão e as condições para sua 
realização, bem como a especificação da dotação orçamentária correspondente aos 
pagamentos do contrato. 
 
Em um segundo momento, uma Organização Social, em atendimento ao Termo de 
Referência, encaminhará uma proposta em que consta o Programa de Trabalho, 
elaborado de acordo com os Anexos I a V, acompanhado dos seguintes documentos: 
 
I – Certidão Negativa de Falência e Concordata da Justiça Estadual – Fórum Clóvis 
Beviláqua; 
II - Declaração de não utilização de trabalho de menor, exceto como aprendiz; 
III - Declaração de que as pessoas relacionadas neste contrato (ou aditivo), não estão 
sendo custeadas por outros Contratos de Gestão; 
IV - Comprovar à setorial sua habilitação, apresentando: 

 Ata de Constituição da OS (Xerox autenticada); 
 Qualificação da OS no DOE (Publicação); 
 Estatuto da OS e Alterações (Xerox Simples); 
 Certidão do Cartório de Registro de Pessoa Jurídica – registro e averbações 

relativas ao Estatuto (Xerox autenticada); 
 Ata de posse do Diretor – Presidente (Xerox Autenticada); 
 RG e CPF do Diretor – Presidente (Xerox autenticada); 
 Documento de Qualificação e discriminação da Diretoria e do Conselho de 

Administração da OS (Xerox autenticada); 
 CNPJ atualizado  www.receita.fazenda.gov.br (Certidão Original); 
 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF – www.caixa.gov.br (Certidão 

Original); 
 Certidão Negativa do INSS http://www.dataprev.gov.br/serviços/cnd1.htm 

(Certidão Original); 
 Certidão de Regularidade com os Tributos Federais 

http://www/pgfn.fazenda.gov.br/serviços/certidão-conjunta (Certidão Original); 
 Certidão de Regularidade com os Tributos Estaduais – www.sefaz.ce.gov.br. 

(Certidão Original); 
 Certidão de Regularidade com ISSQN  www.sefin.fortaleza.ce.gov.br (Certidão 

Original); 
 Certidão de Regularidade com os Tributos Municipais – 



www.sefin.fortaleza.ce.gov.br (Certidão Original); 
 
V – Original ou cópia autenticada dos seguintes documentos:    
 a) Aprovação das minutas contratuais pelo Conselho de Administração da 
Organização Social; 
 b) Aprovação da remuneração dos membros da Diretoria pelo Conselho de 
Administração (Ata do Conselho + Cópia do Plano de Cargos e Salários); 
 c) Aprovação do Regimento Interno da entidade pelo Conselho de Administração 
que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e 
respectivas competências (Ata do Conselho + Cópia do Regimento); 
 d) Aprovação do Regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações e o Plano de cargos, salários 
e benefícios dos empregados da Entidade pelo Conselho de Administração (Ata do 
Conselho + Cópia do Regulamento); 
 e) Relatório de atividade/desempenho da OS em contratos de gestão anteriores, 
em caso de renovação, os dos últimos doze meses; 
 f) Relatório e Parecer da Comissão de Avaliação de contrato anterior, constando 
no mínimo a avaliação do trimestre anterior, em caso de renovação. 
 
Dando prosseguimento, a contratante (Secretaria de Estado ou órgão do Poder 
Executivo) cadastrará o processo no Sistema de Controle de Contratos de Gestão – 
SCCG (Tutorial em Anexo), no Guardião da SEPLAG com os documentos elencados 
anteriormente e ainda: 
 
I – Ofício do Secretário ou Presidente do órgão aprovando a minuta contratual e 
encaminhando o processo para a análise da SEPLAG/COTEF;  
II - Comprovante de emissão do Termo de Dispensa da licitação, fundamentado na Lei 
8.666/93 e suas alterações; 
III - Minutas do Contrato de Gestão; 
IV - Parecer Técnico da Secretaria/órgão sobre o Programa de Trabalho proposto pelo 
OS; 
V – Parecer de sua Assessoria Jurídica sobre a Minuta Contratual; 
VI - Relatório SIAP/SIOP onde conste a dotação específica para o Contrato de Gestão; 

VII – Minutas das Portarias de nomeação da Comissão de Avaliação e do Gestor do 
Contrato de Gestão (nome, cargo, telefone e e-mail). 
IX - Quadro de usos e fontes, demonstrando se as ações do contrato são custeadas pelo 
Custeio, Investimentos (quando for o caso) e se existe algum MAPP aprovado; e 
X - Quadro comparativo dos custos e metas do ano anterior com a proposta que está 
sendo apresentada, no caso de renovação. 
 
Ressalte-se, que as planilhas constantes dos Anexos I a VI deverão ser anexadas ao 
SCCG da SEPLAG em formato PDF e eletrônico para facilitar a análise do processo. 



 
Num terceiro momento, caberá à SEPLAG realizar os seguintes procedimentos prévios à 
assinatura do contrato:  
 
I – Realizar a análise técnica e documental do contrato de gestão; 
II – Emitir parecer técnico sobre os aspectos do contrato; 
III – Tramitar o processo virtual para o Grupo Técnico de Contas - GTC, para análise de 
custos e possíveis ajustes; 
IV – Oficiar a Contratante sobre a deliberação do Comitê de Gestão por Resultados e 
Gestão Fiscal – COGERF, acerca do limite financeiro a ser aportado no Contrato. 
 
Ao Grupo Técnico de Contas - GTC, como instância de assessoramento do Comitê de 
Gestão por Resultados e Gestão Fiscal - COGERF, compete: 
  
I – Analisar a proposta do contrato de gestão e solicitar ajustes se for o caso; 
II – Incluir a proposta de contrato de gestão em pauta de reunião do COGERF; 
 
Caberá ao COGERF autorizar, mediante Deliberação, limite financeiro a ser alocado no 
Contrato de Gestão. 
 
Por fim, após a realização dos referidos tramites elencados anteriormente, o Contrato 
de Gestão é enviado para o órgão ou secretaria do Governo Estadual (contratante) para 
assinatura do contrato e publicação do extrato no Diário Oficial do Estado – DOE. 

 
 

FLUXOGRAMA CELEBRAÇÃO CONTRATO DE GESTÃO 

 



 
Anexo I - Programa de Trabalho 
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Anexo II - Custos de Pessoal 
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Anexo III - Custeio 
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Anexo IV – Cronograma  
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Anexo V – Sistemática de Avaliação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

...continuação 
 
 
 

RESULTADO 
OBTIDO DA META

NOTA ATRIBUÍDA 
A META

> 95% até 100% 10
> 80% até 95% 9
> 70% até 80% 8
> 60% até 70% 7
> 50% até 60% 6
> 40% até 50% 5
> 30% até 40% 4
> 20% até 30% 3
> 10% até 20% 2
> 5% até 10% 1

< 5% ZERO

PESO

O acompanhamento e avaliação de desempenho são instrumentos essenciais para que tanto do
(a) <CONTRATADA > quanto a Entidade Supervisora possam se assegurar de que a organização
está apresentando os resultados planejados, de modo que eventuais desvios possam induzir a
redirecionamentos durante o curso das ações. 

A avaliação das ações e metas programadas será efetivada levando-se em conta os indicadores de
desempenho constantes do Anexo I do Contrato de Gestão e que estão assim classificados:

AÇÕES FINANCIADAS COM OS RECURSOS PACTUADOS NO CONTRATO DE GESTÃO – 
FONTE DE RECURSOS: TESOURO/OUTRA.

AÇÃO 1
AÇÃO 2
.....
AÇÃO n

A nota atribuída a cada ação será calculada pela média aritmética obtida pela soma das notas das
metas da ação e divida pela quantidade de metas que compõe esta ação.  

Para cada uma das metas que compõem os indicadores (ações) acima será atribuída uma nota 
variando de 0 (zero) a 10 (dez), em função do grau de consecução da meta acordada. Para tanto 
será observada a escala constante da tabela abaixo:

Cada um dos indicadores de desempenho (ação) receberá um peso específico, variando de 1 (um) 
a 3 (três), em função da sua importância relativa no contexto da sistemática de avaliação, conforme 
a seguinte distribuição:

INDICADORES (AÇÕES)
1. AÇÃO 1
2. AÇÃO 2
3. .....
4. AÇÃO n



 
 
 
 
 

Descrição
Nota
(a)

Média
(b)

Meta 1
Meta 2
Meta n
Meta 1
Meta 2
Meta n
Meta 1
Meta 2
Meta n

CONCEITO

A – Muito Bom
B – Bom
C – Regular
D – Insuficiente

A nota atribuída a cada indicador (ação) será multiplicada pelo respectivo peso e o resultado 
corresponderá ao total de pontos do indicador. Somando-se os pontos atribuídos a todos os 
indicadores e dividindo-se este total pela soma dos pesos aplicados, obter-se-á uma pontuação 
média que corresponderá a performance global do (a) <CONTRATADA >.

A performance global do (a) <CONTRATADA > está associada a uma escala conceitual,
classificada conforme tabela a seguir:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

AÇÃO

META
PESO

(c)

TOTAL 
PONTOS 

AÇÃO  
(d)=(b)(c)

AÇÃO 1

AÇÃO 2

AÇÃO n

7,1 a 8,9 pontos     
5,0 a 7,0 pontos      
Abaixo de 5,0 pontos     

Totais

PONTUAÇÃO GLOBAL = ∑(d) / (∑(c)

PONTUAÇÃO GLOBAL

9,0 a 10,0 pontos      



 

 
 

ANEXO VIIANEXO VI 



 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
De posse dos documentos elencados no check-list do Anexo VI, a Secretaria ou Órgão 
Contratante irá cadastrar o processo de celebração do Contrato de Gestão no Sistema 
de Controle de Contrato de Gestão – SCCG, gerenciado pelo Guardião da Secretaria do 
Planejamento e Gestão – SEPLAG. Conforme Tela 1 abaixo: 
 

 
 

 
 

 
TUTORIAL DO SISTEMA DE CONTROLE DE CONTRATOS  

DE GESTÃO - SCCG 



 
Em seguida, aparecerá a tela de acesso onde o técnico responsável por cadastrar o 
processo referente a proposta de contrato de gestão ou aditivo, deverá inserir seu CPF 
e senha. 
 

 
 
 
Dando prosseguimento, o Guardião dará acesso ao Sistema de Controle de Contratos de 
Gestão – SCCG. 
 
 

 
 



 
Ao acessar o Sistema de Controle de Contratos de Gestão – SCCG, o técnico se deparará 
com a tela de entrada do sistema onde poderá cadastrar novo contrato ou aditivo. 
 
 

 
 



O Sistema de Controle de Contratos de Gestão – SCCG abrirá a tela onde se poderá cadastrar um novo contrato ou aditivo, e onde estão 
listados os contratos e outros aditivos existentes. 

 

 



 Em seguida, o sistema abrirá a tela de cadastro inicial para a inserção dos dados gerais referentes ao contrato ou aditivo. 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
      



        O técnico insere as informações solicitadas, e em seguida salva as informações. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 



O Sistema de Controle de Contratos de Gestão – SCCG transmitirá a seguinte mensagem: 
 

 



Após o registro inicial da proposta de contrato de gestão ou aditivo, o técnico procederá ao anexo dos documentos requeridos no 
check-list (Anexo VI). 

 
 
 

 
 
 
 
       



         Seleciona a linha do processo e abrir o check-list. 
 

 
 
 
 
 
 



Aberto o check-list da proposta, começa a inserção dos documentos. Teremos a Fase 1 – Encaminhamento, na qual primeiramente, serão 
inseridos os documentos de responsabilidade da Secretaria ou Órgão Contratante. 

 

 
 
 



Cada atividade requer um documento específico a ser anexado. Como por exemplo: Termo de Referência deverá ser anexado onde se 
mostra a seta azul em anexar arquivo. E assim, deverão ser anexados todos os demais documentos solicitados da parte da Secretaria ou 
Órgão contratante. 

 

 
 
 

 



Ao clicar na caixa de anexar arquivos, irá aparecer a tela seguinte, para que o técnico possa selecionar o arquivo requerido, inserindo as 
respectivas paginas deste documento e na sequência adicionar o arquivo ao Sistema de Controle de Contrato de Gestão – SCCG. 

 
 

1

2

3



Em seguida, deverão ser anexados os documentos requeridos da parte da Organização Social - OS contratada. O primeiro documento a 
ser anexado é o Programa de Trabalho, posteriormente o Ofício da OS encaminhando o Programa de Trabalho para a Secretaria ou Órgão 
contratante. Desta forma, deve-se proceder ao anexo dos demais documentos. 

 

 

 

 



Após anexar toda a documentação de responsabilidade da Secretaria ou Órgão Contratante e da Organização Social, o técnico 
encarregado do processo de celebração do Contrato de Gestão irá finalizar a tela de cadastro da documentação da Fase 1: 
Encaminhamento. Como mostra a tela a seguir. 

 

 
 
 



Quando o cadastro for finalizado pela Secretaria ou Órgão Contratante a Coordenadoria de Cooperação Técnico-Financeira – COTEF da 
Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG, procederá ao exame da Fase de Acompanhamento do Contrato de Gestão celebrado 
anteriormente, com o objetivo de verificar se as avaliações das Comissões de Avaliação estão sendo realizadas a contento. Isto feito, um 
técnico da COTEF finalizará o cadastro da nova proposta de contrato de gestão. Como mostra a tela a seguir. 

 



Depois que o técnico da COTEF finalizar o cadastro da nova proposta de contrato de gestão, os técnicos da Secretaria ou Órgão 
Contratante receberá um email comunicativo sobre a conclusão do cadastro.   

 

 
 



Feito isto aparecerá na tela da Fase 1 – Encaminhamento o botão para imprimir a Declaração do Secretário ou Autoridade do Órgão 
contratante para que seja assinada e anexada por fim ao SCCG. Como mostra a tela seguinte. 

 

 
 



Ao clicar no botão Imprimir Declaração o Sistema de Controle de Contrato de Gestão – SCCG irá gerar a declaração para que seja 
assinada e anexada por fim ao SCCG. Como mostra a tela seguinte. 

 



De posse da Declaração do Secretário ou Autoridade do Órgão contratante devidamente assinada e com o carimbo e paginação 
processual, o técnico irá anexá-la ao SCCG. Como mostra a tela seguinte. 

 

 
 
 
 



Finalizada a Fase 1 – Encaminhamento, a Coordenadoria de Cooperação Técnico-Financeira – COTEF da Secretaria de Planejamento e 
Gestão – SEPLAG, procederá ao exame da documentação anexada ao SCCG e produzirá o Parecer Técnico para que seja anexado no 
Sistema na Fase 2 – Análise: SEPLAG/ COTEF. Como mostra a tela seguinte. 

 

 
 

Em seguida, o técnico da Secretaria ou Órgão contratante acessa o SCCG, baixa e imprime o Parecer Técnico da COTEF, e o anexa ao 
processo físico de celebração do contrato de gestão. 
 
Paralelamente, a COTEF tramitará o processo eletrônico para a análise do Grupo Técnico de Contas – GTC na Controladoria Geral do 
Estado – CGE.  
 
O Grupo Técnico de Contas – GTC recebendo o processo passará a analisar os itens que compõem os custos do contrato de gestão, podendo 
ou não solicitar ajustes ao Programa de Trabalho. 
 
 
 
 



Findada a análise do GTC, o grupo elabora os documentos referentes à análise e ata de reunião e os anexa no SCCG. E encaminha a 
proposta de contrato de gestão para a deliberação de limite financeiro do Comitê de Gestão por Resultados e Gestão Fiscal – COGERF. 
Como mostra a tela seguinte. 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



Na reunião do Comitê de Gestão por Resultados e Gestão Fiscal – COGERF será deliberado o limite financeiro para que Secretaria ou 
Órgão Contratante possa providenciar a assinatura e publicação do contrato de gestão. Assim, o técnico da Secretaria ou Órgão 
Contratante deverá acessar o SCCG e imprimir a deliberação anexá-la ao processo físico e encaminhá-lo para publicação na Casa Civil.  

 

 
 
 

 



Depois que a Secretaria ou Órgão Contratante estiver publicado o extrato do contrato de gestão e das portarias do gestor e da 
comissão de avaliação, o técnico deverá acessar o SCCG na Fase 3 – Efetividade, para anexar os documentos requeridos para efetivar o 
contrato e poder solicitar a primeira parcela do contrato. Segue tela a seguir. 

 
Quando todos os documentos forem anexados, o técnico deverá finalizar a Fase 3 – Efetividade. 
 
 

 
 
 
 
 
 

1

  2 



Após finalizar a Fase 3 – Efetividade, o Sistema de Controle de Contrato de Gestão – SCCG enviará um email comunicando a COTEF 
sobre a efetivação. Em seguida, um técnico da COTEF, verificará a validade dos documentos, e em seguida finaliza e da efetividade ao 
contrato. 

 
 

 
 

 
 
 
 
 



Por fim, a Secretaria ou Órgão Contratante finaliza novamente, e na tela aparecerá uma caixa solicitando informar o número do SIC do 
contrato para que se possa pedir a primeira parcela do contrato no Sistema Integrado de Acompanhamento de Programas – SIAP. 
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2
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